
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAPÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão n° 01/2016

PROCESSO N° 1.12.000.000803/2015-82

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATAN0 04/2016

Aos sete dias do mês de junho de dois mil e dezesseis, na Procuradoria da República no Estado do
Amapá, Sala da Supervisão de Licitações e Disputas Eletrônicas - SLDE/PRAP, localizada na Avenida
Emestino Borges, 535 - Centro, Macapá-AP, oGerente do Registro de Preços da PRAP, nos termos das
Leis n°s. 8.666/93, 10.520/2002, e dos Decretos n°s 7.892/2013 e 5.450/05, das demais normas legais

aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão de Registro de Preços n°
01/2016, Ata de julgamento de Preços, publicada no Diário Oficial da União e homologada pela Sra.
Secretária Estadual, às fls. 580/verso do processo acima referenciado, RESOLVE registrar os preços

ofertados pelo fornecedor TEXEIRA VIANA COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS-EIRELI-EPP,
localizado na Praça Cesário Alvim, 158-B, Barra, Ouro Preto/MG, inscrito no CNPJ sob o n°
22.906.038/0001-60, representado pelo Sr. Gabriel Teixeira Viana, conforme quadro abaixo:

ITEM PRODUTO QTD TOTAL

IPregão

gerenciador

Lixeira/Cesto para lixo
cônica em aço inox polido
capacidade 12 litros, sem
tampa, dimensões
aproximadas de 23
(diâmetro) x 29 (altura)
tolerância de 10%.

Marca: KE HOME

15

2 Cesto de lixo redondo para
!escritório, aramado, aço

150
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Total a ser

registrado e

limite por

adesão

15

Limite

decorrent

ede

adesões

90

VALOR

UNITÁRIO

R$ 155,00
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telado com pintura epóxi,
preto ou prata, capacidade de
10L a 13L, dimensões
aproximadas: 28cm (Altura)
x 26cm (diâmetro) ou 26cm
(Altura) x 23cm (diâmetro),
tolerância de 10%

Marca: KE HOME

Lixeira plástica injetado com
tampa vai-vem de 50 a 60
litros - PEAD (Polipropileno
de alta densidade e

resistência), proteção UV
contra raios solares, medindo
aproximadamente 37 x 37.
Marca:PLASVALE

Lixeira, material plástico,
capacidade 15, tipo com
tampa e pedal, altura 34cm,
cor branca, largura 25cm ou
similar com as mesmas

características técnicas.

Marca: JAGUAR

Cera, tipo pastosa,
;composição parafina, cera de
carnaúba, silicone, silicato
jde, aplicação automóvel.
Marca: SUNCAR

Esponja limpeza, material
espuma, formato retangular,
abrasividade média,

aplicação lavagem de carros e
vidraças, comprimento
mínimo 25cm, largura
mínima 20cm, peso líquido
mínimo 25G, espessura

mínima 6cm.

Marca: GRANDCAR

Flanela, material algodão,
comprimento 40cm, largura
60cm, cor amarela.
Marca: MEDEIROS

Silicone líquido, lOOml, para
limpar, proteger e dar brilho
as partes emborrachadas,
painéis, pára-choques, frisos
e pneus.

10

30

10

30

10

10
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50 R$ 78,00

30 150 R$ 45,00

10 50 R$ 20,00

30 150 R$ 8,50

10 50 R$ 1,78

50 R$ 3,20
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Marca: RADNAG

9 Aromatizante para
Automóvel, Contendo: um
Aparelho Difusor com Clip
de Encaixe, um Refil de 8ml,
nas seguintes dimensões
aproximadas (AxLxP)
7,5x19x2,5cm, peso liquido
aproximado do produto - Kg
65g.
Marca: LUXCAR

96 96 480 R$ 10,00

10 Garrafa/Botijão térmico para
água, capacidade 7,5 a 9
litros, com alça para
transporte, Tampa com bocal
largo que facilita a colocação
de gelo. contendo torneira,
resistente às temperaturas
quente e frio, cor: azul ou
vermelho.

Marca: OBBA

2 2 10 R$ 89,79

11
i

Bandeja em aço inox com
alças, para transporte de
copos e xícaras, medidas: 46
cm x 29 cm (tolerância de
10%) para mais ou para
menos.

Marca: INCASA

2 2 10 R$ 70,00

12 Copo em vidro liso, cilíndri
co, para 300ml, Cisper ou
similar com as mesmas

características técnicas.

Marca: CISPER

96 96 480 R$ 3,56

| 13 Xícaras com pires em
porcelana branca e lisa,
modelo liso ou oitavado com

capacidade de 180 ml -
Branca.

Marca: UNICASA

24 24 120 R$ 14,89

14 !Xícara de louça branca com
1 pires, modelo liso ou

!oitavado capacidade 75ml.
Marca: UNICASA

24 24 120 R$ 10,00

15 Colher de mesa em aço inox 48
Dimensões Produto (Compr.
X Larg. X Alt): 190x43x21

Imm. (toda em aço inox, in-

48 240 R$ 2,69
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1 ' ' !

1clusive cabo).
Marca: WELLMIX

16 Pá para açúcar em aço inox
(todo em inox).
Marca: TRAMONTINA

2 2 10 R$ 3,76

17 Garfo de mesa "todo em aço
inox" dimensões

aproximadas (Compr. X Larg.
XAIt.): 199x28x20 mm.
Marca: WELLMIX

48 48 240 R$ 3,44

18

;

i

Faca de mesa em aço inox
dimensões aproximadas:
(Compr. X Larg. X Alt.):
229x19x4 mm. (toda em aço
inox).
Marca: WELLMIX

48 48 240 R$ 6,64

19 Descanso para copo de vidro
em inox com 0,9cm de

diâmetro.

Marca: STAR TOOLS

150 150 750 R$ 7,00

20 Prato de mesa, raso, em louça
branca de 28 cm de diâmetro,
permitida variação de 10% de
diâmetro.

Marca: OXFORD

48 48 240 R$ 8,07

21 Prato, material porcelana,
aplicação sobremesa,
tamanho médio,
características adicionais com

aba, com aproximadamente
17,5 cm de diâmetro.

Marca: UNICASA

48 48 240 R$ 12,00

22 Açucareiro em aço inox, com
capacidade de 250 gr, com
colher.

Marca: YANGZI

04 04 20 R$ 80,00

23 Porta guardanapo em aço
inox.

Marca: YANGZI

04 04 20 R$ 18,97

24 Recipiente em vidro p/
guarda de mantimentos (café
e açúcar), formato quadrado
ou circular, capacidade
aprox. de l,21itro.
Marca: INVICTA

04 04 20 R$ 8,60
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25 Bandeja grande em inox, 02
formato retangular, medindo
aprox. 49cm de comprimento
e 35 cm de largura, c/>
alça/suporte.
Marca: UNICASA

02 10 R$ 170,00

26 Bandeja pequena em inox, 02
formato retangular, medindo
aprox. 30cm de comprimento
e 23 cm de largura.
Marca: GOLD INOX

02 10 R$ 96,00

27 Jarra em aço inox com tampa
e aparador de gelo, com
capacidade 2 litros.
Marca: ARTINOX

04 04 20 R$ 100,00

28 jarra, material vidro,
capacidade 1,5 litros, modelo
com alça, características
adicionais lisa, transmitância

transparente, com tampa.

Marca: CISPER

10 10 50 R$ 25,00

29 ;Concha pegador de feijão em 02
aço inox.
Marca: YANGZI

02 10 R$ 23,00

30 Pegador de macarrão/salada 02
em aço inox. \
Marca: YANGZI j

02 10 R$ 16,00

31 Espátula de manteiga, toda
em aço inox. Dimensões
aproximadas: (C x L x A)
75x22x265mm.

Marca: TRAMONTINA

02 02 10 R$ 10,00

! 32

i

Porta copos descartáveis
para copos de água de 180 a
200ml em acrílico, medindo

aproximadamente
0,43x12x11 cm

(Alt.xLarg.xProf.) e 6 cm de
diâmetro, com botão de

pressão, liberação de 1 (um)
copo por vez. na cor branca.
Com abas de fixação na
parede. Acompanha kit de
instalação.

Marca: MULTICOPO

15 15 75 R$ 36,00
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33 ; Porta copos descartáveis para
café, para copos de café de
50ml. Medindo

aproxi madamente
0,35x1 lxlócm

(Alt.xLarg.xProf), em
plástico resistente, acionado
por alavanca e liberação de
01 copo por vez, na cor
branca, com abas de fixação
na parede, acompanha kit de
instalação.

Marca: MULTICOPO

15 15 75 R$ 37,79

34

1

COLETOR DE COPOS

DESCARTÁVEIS, com a
finalidade de coletar copos
descartáveis, características

adicionais: tubo único para
copos de água.
Especificações mínimas:
material polipropileno de alto
impacto; Cor: Branco;
Capacidade: até 150 (cento e
cinqüenta) copos de 180 a
200 ml; medidas

aproximadas: altura: 75 cm.
(será admitida uma variação
de 5% para + ou -). Garantia
mínima: 3 (três) meses.
Marca: PAPA COPO

15 15 75 R$ 17,98

35

i

COLETOR COPO

PLÁSTICO, duplo, em
material polipropileno de alto
impacto, capacidade de 300
copos, cor branca,
características adicionais: 2

(duas) estruturas tubulares
para copos de café e água,
destinado ao uso coleta copos
descartáveis. Garantia

mínima: 3 (três) meses.
Marca: PAPA COPO

15 15 75 R$ 38,63

36 copo descartável, material
poliestireno, capacidade
50ml, aplicação café,
características adicionais

latóxico, de acordo c/ norma
ÍABNT, NBR 14865, cor

02 02 10 R$34,51
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branco, caixa com 2.500

!unidades.

iMarca: COPOPLAST

CLÁUSULA I - DO OBJETO

1.1. Trata o presente termo da contratação de empresa especializada para o fornecimento eventual de

materiais de uso geral descritos no quadro acima, para atender as necessidades do Ministério Público

Federal - Procuradoria da República no Amapá, conforme as quantidades nele estimadas.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

2.1.A presente Ata de Registrode Preços terá a validade de 12(doze) meses, a partir da sua assinatura.

2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da

Lei n. ° 8.666/93 ou no art. 17 do decreto 7.892/2013.

2.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n. °

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelara Ata e iniciaroutro processo

licitatório.

2.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Procuradoria da República não será

obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de

fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DAS PENALIDADES.

3.1. Com fulcro nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, observando-se o contido na Orientação

Administrativa PR/AP n° 01/2009 e art. T da Lei 10.520/02, o CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Contratante, por prazo não superior a 2 (dois)anos; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com aAdministração Pública enquanto
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior.

e) impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; e
descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do licitante que não celebrar o

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para ocertame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

3.1.2. Aaplicação da(s) penalidade(s) e sanções caberá à autoridade competente da Unidade do MPU,
conforme agravidade do caso, assegurado odireito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos
danos porventura causados àAdministração, edas cabíveis cominações legais.
3.1.3 AAdministração, além da multa prevista neste tópico, poderá rescindir uni lateralmente ocontrato e

aplicar outras sanções previstas em Lei.

3.2 Será aplicável sobre o valor total do item ou da Ata de Registro de Preços/Nota de Empenho,
cumulativamente ou não com outras sanções, muita na forma abaixo, garantidos ocontraditório ea ampla

defesa:

3.2.1. Para a não execução de qualquer obrigação não prevista nas tabelas a seguir, multa de até
10% (dez por cento) do valor da Ata de Registro de Preços/Nota de Empenho,
reconhecendo a contratada, desde já, os direitos da Administração, nos termos do art. 87 da

Lei n.° 8.666/93.

3.2.2 Nas tabelas abaixo constam relação de infrações contratuais e a gradação da multa a ser

aplicada:

TABELA 1

GRAU

01

02

03

04

CORRESPONDÊNCIA

0,5%sobre o valortotal do(s) item(s) ouda Nota de Empenho

1,0% sobre o valor total do(s) item(s) oudaNota de Empenho
5,0% sobre o valor total do(s) item(s) oudaNota de Empenho
10,0% sobre o valor total do(s) item(s) ouda Nota de Empenho

3.3. Quando o descumprimento referir-se a parte da Nota de Empenho, a multa incidirá sobre o valor
total do(s) item(ns) descumprido(s). Quando odescumprimento referir-se ao total da Nota de Empenho, a

multa será calculada com base no valor total desta.
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TABELA 2

ITEM

10

11

12

13

14

15

DESCRIÇÃO
Não confirmar o recebimento da nota de

empenho dentrodo prazoestabelecido.
Deixar de receber a nota empenho no prazo

estabelecido

Recursar-se a receber a nota de empenho

Entregar o objeto fora doprazo estabelecido.

Recusar-se, dentro do prazo de garantia, a

efetuar a substituição do objeto ofertado em

desacordo com o Termo de Referência , Edital e

demaisanexos,quando notificado para esse fim.
Substituir o objeto ofertado que estiver dentro

do prazo de garantia, fora do prazo

estabelecido.

Recusar-se a realizar a manutenção corretiva ou

troca de equipamento por um novo, no caso de

o dano ao equipamento ter sido causado pelo

produto fornecido, fora do prazo estabelecido.
Realizar a manutenção corretiva ou troca de

equipamento por um novo, no caso de o dano

ao equipamento ter sido causado pelo produto

fornecido, fora do prazo estabelecido.
Deixar de enviar documentação exigida no

Edital, Termo de Referência e demais anexos,

dentro do prazo estabelecido.

Abandonar o certame, deixando de responder

aos questionamentos do pregoeiro no prazo

estabelecido. ,

Não mantiver a proposta ou desistir do lance.

Comportar-se de modo inidôneo.

Fizer declaração falsa.

Apresentar documentação falsa.

Cometer fraude fiscal.

GRAU

01

01

04

04

04

02

04

01

03

03

04

04

04

04

04

INCIDÊNCIA

Por dia de atraso, limitado a 10 dias.

Por dia de atraso, limitado a 10 dias.

Por evento.

Por dia de atraso, limitado a 10 dias.

Por evento.

Por dia de atraso, limitado a 10 dias.

Por evento.

Por dia de atraso, limitado a 10 dias.

Por evento, sobre o valor total dos

itens.

Por evento, sobre o valor total dos

itens.

Por evento

Por evento

Por evento

Por evento

Por evento

3.4 No caso de não recolhimento do valor da multa, dentro de 5(cinco) dias úteis a contar da data da
intimação para opagamento, aimportância será descontada da fatura ou cobrada judicialmente consoante
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o§ Io do art. 87 da Lei n.° 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 1,0% (um por cento) ao mês.
3.5. Em qualquer das hipóteses de aplicação de sanções previstas neste capítulo, é assegurada defesa
prévia, no prazo de 5(cinco) dias úteis, contados da notificação àlicitante vencedora ou contratada, salvo
no caso de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias da abertura de vista do

processo.

3.6. Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas no art. 87 da Lei n.° 8.666/93, exceto
para aquela definida no inciso IV, poderão ocorrer no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis acontar da
intimação do ato ou da lavratura da ata.

3.7. Da aplicação das penalidades de advertência emulta poderão ser interpostos recursos no prazo de 5
(cinco) dias úteis acontar da intimação do ato ou lavratura da ata, ao Exmo. Sr. Procurador - Chefe (art.
33, inc. XIV, do Regimento Interno Administrativo do MPF), acontar da intimação do ato ou da lavratura
da ata. Da aplicação da penalidades de suspensão temporária de licitar econtratar com aunidade gestora,
caberá recursos, no mesmo prazo, ao Exmo. Sr. Procurador - Geral da República, aser encaminhado Pelo

Procurador-Chefe.

3.8 Pedido De Reconsideração - No caso de aplicação da penalidade de suspensão temporária de licitar e
contratar com a unidade gestora, caberá pedido de reconsideração ao Exmo. Sr. Procurador-Chefe, no

prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato.
3.9. Nas hipóteses de declaração de inidoneidade e impedimento de licitar e contratar com a União,
incumbe ao Exmo. Sr. Procurador - Geral da República aaplicação da penalidade edecidir os pedidos de

reconsideração.

CLÁUSULA IV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS

4.1. Desde que devidamente justificada avantagem, aAta de Registro de Preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência da Procuradoria da República no Estado do Amapá - Órgão
Gerenciador.

4.2. Os órgãos eentidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata
de Registro de Preços, deverão consultar a Procuradoria da República no Estado do Amapá para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para oórgão gerenciador eórgãos participantes.
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4.4. Oquantitativo decorrente das adesões àAta de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.5. Após aautorização do órgão gerenciador, oórgão não participante deverá efetivar aaquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado oprazo de vigência da Ata.

4.6. Caberá ao fornecedor beneficiário, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes efuturas
decorrentes da Ata, assumidas com oórgão gerenciador eórgãos participantes.

4.7. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e
condições constantes do Edital do Pregão n° 01/2016 que aprecedeu eintegra opresente instrumento de
compromisso.

4.8. Acada fornecimento, opreço unitário aser pago será oconstante da proposta apresentada, no Pregão
n° 01/2016, pela empresa detentora da presente Ata, as quais também aintegram.

4.9. Realizar-se-á pesquisa de mercado periodicamente para comprovação da vantajosidade da Ata de
Registro de Preços.

CLÁUSULA V - DO LOCAL, PRAZO ECONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1 -Entregar conforme solicitado pelo Setor de Logística - SELOG/PRAP, em dias úteis (2a a6a feiras),
no horário de expediente, no Edifício Sede da Procuradoria da República no Amapá, situado na Avenida
ErnestinoBorges, 535 -Centro.

5.2 - Oprazo máximo para a entrega do objeto será de 30 (trinta) dias consecutivos a partir do
recebimento da nota de empenho, ressalvada aocorrência de calamidade pública, perturbação da ordem,
greves ou por outro motivo que aAdministração venha aaceitar por considerá-lo justo, ficando esses
prazos prorrogados, para todos os efeitos contratuais, de tantos dias quantos forem os de duração do
obstáculo impeditivo.

5.3. No ato da entrega, o fornecedor deverá apresentar nota fiscal, discriminando todos os materiais
fornecidos, aqual deverá atender as exigências do fisco do Estado do Amapá.
5.4 -Os materiais deverão estar estritamente de acordo com as especificações estabelecidas no Termo de
Referência. Além disso, oobjeto aser entregue, impreterivelmente, deverá obedecer àmarca eao modelo
apresentado na proposta, salvo nos casos de itens tecnológicos, mediante prévia consulta à
Administração, em que por razão de avanço tecnológico o fabricante considere a descontinuidade de
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determinado modelo em detrimento de outro e desde que atenda os requisitos previstos no Termo de
Referência eque seja de qualidade igual ou superior ao adjudicado.
5.5 - Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais do fabricante devidamente lacradas, de
forma a preservar suas características originais, contendo prazo de validade e demais informações
exigidas por lei.
5.6 - As embalagens dos materiais deverão conter as respectivas especificações técnicas dos produtos e
as informações concernentes aseus fabricantes ou importadores (razão social, CNPJ, endereço).

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO

6.1 -Opagamento será efetuado em favor do licitante vencedor em até 5(cinco) dias úteis, após oatesto
daNota Fiscal pela unidade responsável.

6.2 - Aliberação da nota fiscal/fatura para pagamento ficará condicionada ao atesto da unidade
responsável pelo acompanhamento erecebimento dos objetos ora contratados.

6.3 -Arespectiva nota fiscal/fatura deverá estar devidamente discriminada em nome da Procuradoria da
República no Amapá, CNPJ n.° 26.989.715/0009-60;

6.4 -AContratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal as certidões Negativa de Débito
emitida pelo INSS, oCertificado de Regularidade do FGTS eaCertidão Negativa de Débitos eTributos
Federais e Certidão de Débitos trabalhistas;

6.5 - Será efetuada retenção dos tributos e das contribuições federais, conforme estabelecido na Lei
9.430/96, na Instrução Normativa SRF n° 480, de 15 de dezembro de 2004.

6.6 -Caso aempresa contratada seja optante pelo SIMPLES, amesma deverá anexar àfatura declaração
constante no Anexo IV da IN SRF n° 480, de 15 de dezembro de 2004, devidamente assinada pelo
representante legal da empresa, situação em que não incidirá aretenção disposta no item 6.5.

6.7 - Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos
como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do
prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.

CLÁUSULA VII - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE
FORNECIMENTO.

7.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, conforme,a
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necessidade, pela Coordenadoria de Administração da Procuradoria da República no Amapá, através do
Setor de Logística - SELOG/PRAP.

7.2. Aemissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão
igualmente autorizados pela Chefia do Setor de Logística -SELOG/PRAP.

CLÁUSULA VIII - DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE.

8.1 - Responsabilizar-se pela fiscalização e acompanhamento da Ata, devendo ainda fazer anotações e
registros de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados.

8.2 -Requisitar ofornecimento dos produtos mediante entrega de nota de empenho àempresa contratada.
8.3 - Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido na Ata.
8.4 -Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes desta especificação.
8.5 -Receber os produtos fornecidos, desde que estejam em conformidade com as especificações deste
instrumento, do edital e da proposta.

8.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre eventuais irregularidades observadas, exigindo a
imediata correção da irregularidade, sem prejuízo das penalidades previstas para cada caso.
8.7 - Aplicar as penalidades edemais medidas previstas no Termo de Referência, no Edital edemais
anexos, por descumprimento de obrigações edeveres neles previstos.

CLÁUSULA IX. DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA

9.1. Cumprir e fazer cumprir todos os prazos econdições estabelecidos neste Instrumento, no Edital e
demais anexos.

9.2 - Manter estoque dos produtos objetivando assegurar o fornecimento à CONTRATANTE sem
interrupções.

9.3 -Fornecer oobjeto de acordo com as especificações econdições do Termo de Referência, do Edital e

seus anexos.

9.4 - Não fornecer oobjeto além dos quantitativos fixados e registrados na Ata de Registro de Preços,
inclusive oacréscimo de que trata o§ Io do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, ressalvado odisposto no §4o do

art. 22 do Decreto n° 7.892/2013.

9.5 -Manter, todas as condições de habilitações equalificação regularmente exigidas na licitação que deu
origem aAta de Registro de Preços (ARP) durante sua vigência, cumprindo efazendo cumprir fielmente
as cláusulas ora avençadas bem como as normas previstas na Lei n.° 8.666/93, 10.520/2002 e demais
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normasde regência.

9.6 - Substituir, as suas expensas oobjeto, no total ou em parte, fornecido com defeitos ou incorreções,
bem como sempre que estiver em desacordo com oTermo de Referência, oEdital eseus demais anexos.
9.7 -Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da PR/AP, aseus servidores ou ao público
em geral, em decorrência do fornecimento de material em desacordo com as especificações deste
instrumento, do Edital eseus anexos, ficando obrigada apromover oressarcimento apreços atualizados,
dentro de 30 (trinta) dias contados da comprovação de sua responsabilidade, sob pena das medidas
judiciais cabíveis.
9.8 -Cuidar para que na vigência da Ata de Registro de Preços, seus sócios, bem como seus gerentes e
diretores não sejam cônjuges, companheiros(as) ou parentes, até oterceiro grau, inclusive, de membros e
servidores ocupantes de cargo de direção dos Órgãos do Ministério Público da União (Ministério Público
Federal, Ministério Público Militar, Ministério Público do Trabalho e Ministério Público do Distrito
Federal eTerritórios). Caso venha aocorrer tal situação a PRAP deverá ser informada imediatamente,
por escrito, para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA X - DO RECEBIMENTO

10.1. Os produtos serão recebidos da seguinte forma:

a) provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto
com apresente especificação, mediante emissão de Termo de Recebimento Provisório;

b) definitivamente, após averificação da qualidade, quantidade edemais especificações, para efeito de
testes everificação da conformidade do bem com as exigências deste instrumento eda proposta, bem
como conseqüente aceitação, procedendo-se observações, se necessário e, ainda, as disposições dos
artigos 73 ao 76 da Lei 8.666/93.

10.1.1. Os testes de que trata este item, para os fins de recebimento definitivo epagamento, serão feitos
por amostragem. Posteriores constatações de defeitos de fabricação, desconformidade com as
especificações contratadas ou inapropriação para ouso ensejarão adevolução do(s) produto (s), dentro
do prazo de garantia fixado neste instrumento, não assumindo aCONTRATANTE quaisquer despesas ou
responsabilidades por fretes e avarias.

10.1.2. Os produtos referidos no subitem anterior deverão ser substituídos no prazo máximo de 30 (trinta)
dias consecutivos, depois de notificada a empresa.

10.1.3. ACONTRATADA deverá recolher, as suas expensas, omaterial recusado no prazo máximo de 10
(dez) dias consecutivos, contados apartir da notificação para substituição.
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10 131 Expirado oprazo previsto para recolhimento do material recusado, esta Procuradoria da
República se reservará ao direito de proceder àdevolução dos materiais recusados, preferencialmente por
meio da Empresa Brasileira de Correios eTelégrafos - ECT, edescontará ovalor da despesa, dos
créditos aque faça jus acontratada, em razão da efetiva eregular entrega dos materiais que lhe foram
homologados.

10 132 Na hipótese de não haver créditos em favor da empresa infratora e esta, mesmo após
devidamente intimada, não emitir qualquer manifestação acerca do ocorrido, fica esta Procuradoria da
República no direito de efetuar odescarte dos materiais recusados da forma que melhor lhe convir.
10.1.4. Orecebimento provisório do produto adjudicado não implica sua aceitação.

10.1.5. Oprazo para testes erecebimento definitivo será de 10 (dez) dias úteis, apartir da entrega do
objeto pela CONTRATADA.

10 16No caso de oobjeto ser entregue incompleto ou apresentar alguma desconformidade passível de
ser sanada, oprazo de recebimento definitivo passará acontar na sua totalidade, apartir da correção da
pendência.

CLÁUSULA XI - DA SUBCONTRATAÇÃO.

11 1Épermitida asubcontratação de até 30% (trinta por cento) do valor registrado em ATA com
empresa local para fornecer os mesmos objetos, desde que mediante prévia eexpressa anuência da
CONTRATANTE, obrigatoriamente com mesmos preços, quantidades, qualidade etempo de prazo de
entrega estabelecidos no Termo de Referência, nesta ATA de Registro de Preço e/ou no Contrato firmado,
sem prejuízo de qualquer responsabilidade da contratada perante oMinistério Público Federal.

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Integram esta Ata, oEdital do Pregão n° 01/2016 eseus anexos, as propostas da empresa TEXEIRA
VIANA COMÉRCIO, LOCAÇÃO ESERVIÇOS-EIRELI-EPP, classificadas em primeiro lugar para os

lotes 1 e 2.

12.2. Fica eleito do Foro de Macapá para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente
Ata.

12.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 8.666/93, 10.520/2002, edos Decretos n°s
7.892/2013 eDecreto 5.450/05, edemais normas aplicáveis.
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Testemunhas:

UiictaggjUmics Pavão
Técnico Administrativo

Mat MPF 19523-5

Macapá-AP, 7 de junho de 2016.

IACY RJRTADO GONÇALVES

Gerente de Registra de Preços da PRAP

TEIXEIRA VIANA
122.906.03310001-^

TEXÊKÂ VÍAfiA COMÉRCiO LOCAÇÃO
Íular/Administrador gSgJWtÇO-Efòai-EPP
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OeytonDyhnne Santos Araújo
A«#sta<toMPU-GestãoPúMca
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NOME DA EMPRESA: TEXEIRA VIANA COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS-EIRELI-EPP

DADOS DAREPRESENTANTE LEGAL: RG: 13423173-SSP/MG CPF: 082.361.706-83

ENDEREÇO:

PRAÇA CESÁRJO ALVIM, 158-B, BARRA, OURO PRETO/MG - CEP 35.400-000.

TELEFONE: (31) 3552-3026

EMAIL: GRUPOTXV@HOTMAIL.COM
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